
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 59/2023.

Maringá, 15 de maio de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,
Projeto de Lei que tem por objetivo incluir na redação da Lei Complementar 1.193/2019 que
dispõe sobre o parcelamento e o reparcelamento dos créditos tributários e não tributários, novos
códigos de dívidas passíveis de regularização por pagamento parcelado.

Ressalto que as alterações são necessárias, em razão da adoção de novos
procedimentos fiscais no âmbito da Gerência de Fiscalização Econômica, que possibilitou o
lançamento no sistema tributário do ISSQN declarado e não pago, através do código de divida
132 (ISS declarado) , bem como, o lançamento de ISSQN Aditivo devido por empresas optantes
pelo Simples Nacional através do código de divida 152 (ISSQN Aditivo Simples Nacional), os
quais são passíveis de parcelamento.

Assim, o objetivo maior da alteração é possibilitar aos contribuintes o parcelamento
de dívidas com códigos não previstos na redação atual da lei.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
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2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autoria: Poder Executivo.

Altera a Lei Complementar 1.193/2019 que dispõe sobre o
parcelamento e o reparcelamento dos créditos tributários e
não tributários a fim de incluir novos códigos de dívidas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica acrescido o inciso XIV ao art. 6º da Lei Complementar 1.193/2019, com
a seguinte redação:

Art. 6º ...

XIV – código 152 ISSQN Aditivo Simples Nacional.

Art. 2º Fica acrescido os inciso LII e LIII ao art. 7º da Lei Complementar
1.193/2019, com as seguintes redações:

Art. 7º ...

LII – código 132 ISS Declarado;

LIII – código 152 ISSQN Aditivo Simples Nacional.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos inclusive sobre as dívidas já lançadas.

Paço Municipal, 15 de maio de 2023.
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